Anexo I do Termo de Referência 
 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

1. DEFINIÇÃO
1.1. Este documento apresenta os critérios e procedimentos de avaliação da qualidade dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos químicos perigosos dos laboratórios do IFRN, Campus Natal-Central, identificando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

2. INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO
2.1. Os serviços da CONTRATADA serão avaliados por meio de 3 atividades (indicadores mínimos de desempenho):
2.1.1. Conformidade com o cronograma de execução.
2.1.2. Frequência quanto à apresentação de Relatórios a cada coleta realizada.
2.1.3. Qualidade e regularidade dos Serviços. 
2.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas abaixo.
2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços.
2.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 24 (vinte e quatro) e 100 (cem), correspondentes respectivamente às situações de desempenho péssimo e excelente. 




	Indicador 1 – Conformidade com o cronograma de execução

	ITEM
	DESCRIÇÃO

	Finalidade
	Garantir que os serviços sejam realizados dentro do prazo estabelecido no cronograma contratual, assegurando a continuidade e regularidade das atividades da contratante.

	Meta a cumprir
	Realizar 100% das coletas e transporte, dentro das datas e periodicidades previstas definidas nesta contratação. 

	Instrumento de medição
	Verificação das datas de realização dos serviços com base no cronograma contratual. 
Registro de atrasos injustificáveis em relatórios de fiscalização.

	Forma de acompanhamento
	O acompanhamento será feito pelo fiscal do contrato, através da verificação das datas de realização dos serviços com base no cronograma contratual e registro de atrasos injustificáveis em relatórios de fiscalização.

	Periodicidade
	Avaliação a cada coleta realizada.

	Mecanismo de cálculo
	Serviços realizados no prazo: 30 pontos. 
Atraso injustificáveis de até 3 dias: 27 pontos. 
Atraso injustificáveis igual a 4 dias: 24 pontos. 
Atraso injustificáveis igual a 5 dias: 21 pontos.
Atraso superior 6 dias: 10 pontos.  

	Início de vigência
	Início da vigência contratual, mas para fins de desconto será a partir do 4º mês de execução. 

	Pontuação para cálculo do fator de ajuste no pagamento
	Sem ocorrências = 30 pontos. 
1 ocorrência = 27 pontos
2 ocorrências = 24 pontos
3 ocorrências = 21 pontos
4 ocorrências = 10 pontos

	Sanções
	Ver item 3.2 deste documento.

	Observações
	










	Indicador 2 – Frequência quanto à apresentação de relatórios a cada coleta realizada

	ITEM
	DESCRIÇÃO

	Finalidade
	Assegurar o envio regular de relatórios que permitam a fiscalização e monitoramento adequado dos serviços prestados.

	Meta a cumprir
	Enviar relatórios completos, contendo todas as informações exigidas na contratação. 

	Instrumento de medição
	Conferência da entrega e validação dos relatórios apresentados pela contratada.
Análise de informações obrigatórias. 
Quantidade dos resíduos coletados.
Métodos de tratamento aplicados.
Local de destinação final, com comprovantes.

	Forma de acompanhamento
	Pessoal. A avaliação será feita pelo fiscal do contrato, através da análise dos relatórios e ateste da realização do serviço.
Registro da completude dos relatórios apresentados.
Notificação de pendências ou informações ausentes.

	Periodicidade
	Avaliação a cada coleta realizada.

	Mecanismo de cálculo
	Média da avaliação da satisfação quanto á apresentação dos relatórios apresentados pela contratada. 

	Início de vigência
	Início da vigência contratual, mas para fins de desconto será a partir do 4º mês de execução.

	Pontuação para cálculo do fator de ajuste no pagamento
	Muito satisfeito (relatório completo com todas as informações) – 30 pontos 
Satisfeito (relatório completo com todas as informações com pendências sanáveis) – 27 pontos 
Pouco satisfeito (relatório parcialmente completo (atendimento de até 3 dos 4 tópicos), com pendências de informações já solicitadas e não atendidas) – 24 pontos
Insatisfeito (relatório incompleto (atendimento de até 2 dos 4 tópicos), com pendências de informações já solicitadas e não atendidas) – 21 pontos 
Muito insatisfeito (relatório incompleto (atendimento de até 1 dos 4 tópicos), com pendências de informações já solicitadas e não atendidas ou não entrega do relatório sem a devida justificativa) – 10 pontos

	Sanções
	Ver item 3.2 deste documento.

	Observações
	





	Indicador 3 – Qualidade e regularidade dos serviços

	ITEM
	DESCRIÇÃO

	Finalidade
	Garantir que os serviços sejam executados com qualidade e regularidade, seguindo normas sanitárias e ambientais, além de padrões de segurança e eficiência contratual. 

	Meta a cumprir
	Manter a qualidade dos serviços em 100% das coletas e transporte. 

	Instrumento de medição
	 Pontualidade no cumprimento do agendamento das coletas;
Conformidade do transporte e acondicionamento; e
Atendimento às normas sanitárias e ambientais.

	Forma de acompanhamento
	Pessoal. O fiscal deverá realizar a constatação formal que a empresa atendeu aos itens estabelecidos para realização dos serviços. 

	Periodicidade
	Início da vigência contratual, mas para fins de desconto será a partir do 4º mês de execução.

	Mecanismo de cálculo
	 
	
	
	Pontualidade no cumprimento do agendamento das coletas

	
	
	Fora do prazo injustificado – 1 ponto
	Fora do prazo justificado - 4 pontos
	No prazo - 5 pontos

	Qualidade dos serviços prestados 
	Qualidade esperada (atendimento dos 2 outros itens do Instrumento de medicação) – 8 pontos
	8
	32
	40

	
	Qualidade um pouco abaixo do esperado (atendimento dos 2 outros itens do Instrumento de medicação, com ressalvas) - 6 pontos
	6
	24
	30

	
	Qualidade muito abaixo do esperado (atendimento de 1 dos 2 outros itens do Instrumento de medicação) – 4 pontos 
	4
	16
	20




	Início de vigência
	Início da vigência contratual, mas para fins de desconto será a partir do 4º mês de execução.

	Pontuação para cálculo do fator de ajuste no pagamento
	Conforme cruzamento da matriz. 

	Sanções
	Ver item 3.2 deste documento.

	Observações
	























3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO
3.1. A partir do início da vigência do contrato, as pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos apresentados nas tabelas acima. Contudo, para fins de desconto será a partir do 4º mês de execução contratual. 
3.1.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no intervalo de 24 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador, conforme fórmula abaixo:
Pontuação total do serviço = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos “Indicador 3”. 
3.2. A partir do início do 4º mês de execução contratual, os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela pontuação total do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo:
	Faixas de pontuação total do serviço em todos os indicadores
	Pagamento devido
	Fator de ajuste do nível de serviço

	[bookmark: _GoBack]De 90 a 100 pontos
	100,00 % do valor previsto
	1,0000

	De 80 a 89 pontos
	98,50 % do valor previsto
	0,9850

	De 70 a 79 pontos
	97,00 % do valor previsto
	0,9700

	De 60 a 69 pontos
	95,50 % do valor previsto
	0,9550

	De 50 a 59 pontos
	94,00 % do valor previsto
	0,9400

	De 40 a 49 pontos
	92,50 % do valor previsto
	0,9250

	De 30 a 39 pontos
	74,00 % do valor previsto e penalidades e/ou rescisão
	0,7400

	Abaixo de 30 pontos
	59,20 % do valor previsto e penalidades e/ou rescisão
	0,5920
















4. LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS
	Nº Contrato
	
	Período/Ano de referência
	

	Contratada
	

	Indicador
	Descrição
	Pontuação para cálculo do fator de ajuste no pagamento
	Qtde. de ocorrências
	Pontuação

	1
	Conformidade com o cronograma de execução
	Sem ocorrências = 30 pontos. 
1 ocorrência = 27 pontos
2 ocorrências = 24 pontos
3 ocorrências = 21 pontos
4 ocorrências = 10 pontos
	
	

	2
	Frequência quanto à apresentação de relatórios a cada realização de coleta
	Muito satisfeito (relatório completo com todas as informações) – 30 pontos 
Satisfeito (relatório completo com todas as informações com pendências sanáveis) – 27 pontos 
Pouco satisfeito (relatório parcialmente completo (atendimento de até 3 dos 4 tópicos), com pendências de informações já solicitadas e não atendidas) – 24 pontos
Insatisfeito (relatório incompleto (atendimento de até 2 dos 4 tópicos), com pendências de informações já solicitadas e não atendidas) – 21 pontos 
Muito insatisfeito (relatório incompleto (atendimento de até 1 dos 4 tópicos), com pendências de informações já solicitadas e não atendidas ou não entrega do relatório sem a devida justificativa) – 10 pontos
	Não se aplica
	

	3
	Qualidade e regularidade dos serviços
	Conforme cruzamento da matriz 
	Não se aplica
	

	Total
	
	



	Observações sobre as ocorrências verificadas no mês

	





	Faixas de pontuação total do serviço em todos os indicadores
	Valor normal da parcela
(A)
	Fator de ajuste
(B)
	Valor a ser pago pela parcela
(A x B)

	De 90 a 100 pontos (Fator de ajuste = 1,00)
De 80 a 89 pontos (Fator de ajuste = 0,9850) 
De 70 a 79 pontos (Fator de ajuste = 0,9700)  
De 60 a 69 pontos (Fator de ajuste = 0,9550) 
De 50 a 59 pontos (Fator de ajuste = 0,9400) 
De 40 a 49 pontos (Fator de ajuste = 0,9250) 
De 30 a 39 pontos (Fator de ajuste = 0,7400) + (Penalidade)
Abaixo de 30 pontos (Fator de ajuste = 0,5920) + (Penalidade)
	
	
	



A Contratada deverá ser notificada a respeito do resultado da avaliação dos serviços executados por meio de IMR, antes do início da emissão da Nota Fiscal. O fiscal do contrato deverá enviar o relatório de IMR com o detalhamento das ocorrências.

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação    da prestação dos serviços. 

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

